
ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES 

CONCORRÊNCIA N.º 003/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0917/2021 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO - GO, por intermédio da Presidente da CPL, TORNA PÚBLICO para 

o conhecimento dos interessados, em especial às empresas participantes da licitação em 

epígrafe, cujo objeto é a interessados, que a data de entrega dos envelopes prevista no Edital 

de Concorrência Pública nº 003/2021, que tem por objeto a CONCESSÃO COMUM, DE FORMA 

ONEROSA, DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

E TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO, NO 

ESTADO DE GOIÁS, que foi interposto Recurso Administrativo contra decisão desta Comissão de 

Licitação quanto à fase de Classificação e Habilitação deste certame. Com fulcro no §3° do art. 

109 da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, bem como no item 151 do Instrumento 

Convocatório, a partir desta publicação, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 

interposição de Contrarrazões. Informamos ainda que o inteiro teor do termo recursal se 

encontra disponível na sala da Comissão de Licitação e no Portal da Transparência Municipal. 

 

São Simão, 31 de março de 2022. 

 

 

Glenea de Brito Costa 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
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